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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guaimbê, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guaimbê 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
guaimbe.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/guaimbe
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE GUAIMBÊ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.851/2021.
“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO 
VALOR VENAL DO HECTARE DE 
TERRAS RURAIS NO MUNICÍPIO 
DE GUAIMBÊ PARA EFEITOS 
DE LANÇAMENTO DE IMPOSTO 
INTER-VIVOS NO MÊS DE AGOSTO 
DE 2021.”

Eu, Marcia Helena Pereira Cabral Achilles, Prefeita 
Municipal de Guaimbê, SP, usando das atribuições que 
me são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº. 1.255 de 
02 de dezembro de 2009, fixa o valor venal do hectare 
de terras rurais no município de Guaimbê para efeitos de 
lançamento de imposto inter vivos.

CONSIDERANDO que o valor venal de que trata 
a legislação supra será atualizado mensalmente pela 
variação do IGP-M.

DECRETO:

Artigo 1º) – Para efeito de lançamento do imposto 
inter-vivos no Município de Guaimbê, consoante a Lei 
Municipal n° 545/89 de 27/03/89 e Lei Municipal nº 1.255 
de 02/12/2009, é fixado em R$ 18.771,37 (dezoito mil e 
setecentos e setenta e um reais e trinta e sete centavos), 
o valor venal do hectare de terras rurais no Município de 
Guaimbê para o mês de Agosto de 2021.

Artigo 2º) – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaimbê,

Aos, 02 dias de setembro de 2.021.

Marcia Helena Pereira Cabral Achilles

Prefeita Municipal

Digitada, registrada no competente livro, nesta 
secretaria, e publicado por afixação no átrio público desta 

Prefeitura, na data supra, nos termos do artigo nº 62, 
inciso XIX, da Lei Orgânica do Município.

Wagner Medeiros Martins Garcia

DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.852/2021.
“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO 
VALOR VENAL DO HECTARE DE 
TERRAS RURAIS NO MUNICÍPIO 
DE GUAIMBÊ PARA EFEITOS 
DE LANÇAMENTO DE IMPOSTO 
INTER-VIVOS NO MÊS DE 
SETEMBRO DE 2021.”

Eu, Marcia Helena Pereira Cabral Achilles, Prefeita 
Municipal de Guaimbê, SP, usando das atribuições que 
me são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº. 1.255 de 
02 de dezembro de 2009, fixa o valor venal do hectare 
de terras rurais no município de Guaimbê para efeitos de 
lançamento de imposto inter vivos.

CONSIDERANDO que o valor venal de que trata 
a legislação supra será atualizado mensalmente pela 
variação do IGP-M.

DECRETO:

Artigo 1º) – Para efeito de lançamento do imposto 
inter-vivos no Município de Guaimbê, consoante a Lei 
Municipal n° 545/89 de 27/03/89 e Lei Municipal nº 1.255 
de 02/12/2009, é fixado em R$ 18.895,33 (dezoito mil e 
oitocentos e noventa e cinco reais e trinta e três centavos), 
o valor venal do hectare de terras rurais no Município de 
Guaimbê para o mês de Setembro de 2021.

Artigo 2º) – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaimbê,

Aos, 02 dias de setembro de 2.021.

Marcia Helena Pereira Cabral Achilles

Prefeita Municipal

Digitada, registrada no competente livro, nesta 
secretaria, e publicado por afixação no átrio público desta 
Prefeitura, na data supra, nos termos do artigo nº 62, 
inciso XIX, da Lei Orgânica do Município.

Wagner Medeiros Martins Garcia
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO Nº 
071/2021 DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021
MÁRCIA HELENA PEREIRA CABRAL ACHILLES, 

PREFEITA MUNICIPAL DE GUAIMBÊ, ESTADO DE SÃO 
PAULO, usando de suas atribuições legais, e nos termos 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo 
Decreto Estadual nº 49.722, de 24 de junho de 2005, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 
1989, do Decreto Estadual nº 47.297, de 6 de novembro 
de 2002, do Decreto Estadual nº 63.722, de 21 de 
setembro de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, e das demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, e de acordo com 
a Ata de Sessão Pública realizada no dia 24/08/2021, 
às 09h00, que, não havendo manifestação quanto à 
interposição de recurso, sagrou-se vencedora do certame 
a EMPRESA MEIRI MITIKO SUZUKI NAKAMURA, CNPJ 
nº 03.688.940/0001-03, com sede na Avenida Sampaio 
Vidal nº 309 – Bairro Centro – CEP 17.500-020 – Marília – 
SP, pelo valor total de R$ 47.474,00 (quarenta e sete mil 
e quatrocentos e setenta e quatro reais), HOMOLOGO 
o certame nos termos do edital do Pregão Presencial 
nº 025/2021, bem como AUTORIZO a realização das 
respectivas despesas.

GUAIMBÊ, 01 DE SETEMBRO DE 2021.

MÁRCIA HELENA PEREIRA CABRAL ACHILLES

PREFEITA MUNICIPAL DE GUAIMBÊ
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